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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GILBERTO ABRAMO)

Dispõe  sobre  a  elaboração  e  a
divulgação de boletins médicos por hospitais
públicos e privados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Caso haja expressa autorização do paciente ou de seu

representante  legal,  os  estabelecimentos  hospitalares  públicos  e  privados

deverão  providenciar  a  elaboração  de  boletim  médico,  nos  termos  de

regulamento, que deverá ser divulgado às pessoas autorizadas pelo paciente

ou seu representante legal no mínimo a cada doze horas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  Pandemia  da  Covid-19  revelou  uma  grave  situação

relacionada à transparência nas relações entre estabelecimentos de saúde e

pacientes. Nesses quase dois últimos anos, milhões de brasileiros se viram em

situação  de  total  desinformação.  Com  seus  entes  queridos  internados  e

isolados, em razão das peculiaridades desta terrível doença infectocontagiosa,

muitos  familiares  ficaram  sem  saber  notícias  do  seu  prognóstico  e  da

terapêutica empregada no seu tratamento.  

Esse  cenário  evidenciou  que  existe  uma  lacuna  em  nosso

ordenamento jurídico quanto à regulamentação da elaboração e da divulgação

de boletins médicos por hospitais públicos e privados. O art. 117 do Código de

Ética Médica estabelece que é vedado ao médico elaborar ou divulgar boletim

que  revele  o  diagnóstico,  prognóstico  ou  terapêutica  sem  a  expressa

autorização do paciente ou de seu responsável legal. No entanto, não há outra
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norma que o obrigue, quando devidamente autorizado, a emitir esses boletins

numa periodicidade mínima.

Sabemos que o Conselho Federal de Medicina é uma entidade

que possui  atribuições de fiscalização e  normatização da atividade médica.

Assim, cabe a essa autarquia a expedição de normas para a boa prática da

medicina – com total amparo legal. 

Em primeira análise, considera-se que questões específicas da

prática  profissional  deveriam ser  tratadas por  normas infralegais  produzidas

pelos  respectivos  conselhos,  após  deliberação  interna.  Todavia,  como  a

questão  em apreço  tem repercussões  sociais  consideráveis,  cremos que  é

importante que nós, Representantes do Povo, promovamos a sua discussão. 

É  fundamental  que  seja  resguardada  a  transparência  nas

relações entre prestadores de serviços de saúde e o paciente, bem como as

pessoas autorizadas por ele, que devem poder se informar sobre o seu estado.

O Código de Defesa do Consumidor garante o direito à informação clara e

adequada  sobre  serviços  prestados.  Embora  tenha  as  suas  vicissitudes,  a

saúde é um serviço. Assim, o que queremos é reforçar este direito já existente

neste contexto específico. 

Por isso, apresentamos este Projeto de Lei, na esperança de

trazermos uma garantia básica àqueles que já sofrem o martírio de verem seus

familiares e amigos em situação de doença. Pedimos, portanto, apoio para a

aprovação desta Proposição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GILBERTO ABRAMO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.217, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

Aprova o Código de Ética Médica. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei nº 11.000, de 15 

de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e na Lei 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo tempo julgadores 

e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu 

alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente; 

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica devem submeter-se 

aos dispositivos constitucionais vigentes; 

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o paciente e a garantia 

de maior autonomia à sua vontade; 

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 2016 a 2018 e 

pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas entidades médicas, pelos médicos e por 

instituições científicas e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica; 

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de Ética Médica de 

2018, que elaborou, com participação de delegados médicos de todo o Brasil, um novo Código 

de Ética Médica revisado; 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional reunido em 27 de 

setembro de 2018; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 27 de setembro 

de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, após sua revisão 

e atualização. 

 

Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá 

resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 

 

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a 

data de sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela 

Resolução CFM nº 1.931/2009, publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 

2009, Seção I, página 90, bem como as demais disposições em contrário. 

 

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA 

Presidente do Conselho 
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HENRIQUE BATISTA E SILVA 

Secretário-Geral 

 

ANEXO 

 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA PREÂMBULO 

 

I - O presente Código de Ética Médica contém as normas que devem ser seguidas 

pelos médicos no exercício de sua profissão, inclusive nas atividades relativas a ensino, 

pesquisa e administração de serviços de saúde, bem como em quaisquer outras que utilizem o 

conhecimento advindo do estudo da medicina. 

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às normas deste 

Código. 

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no Conselho Regional do 

respectivo estado, território ou Distrito Federal. 

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste Código, o médico 

comunicará ao Conselho Regional de Medicina, com discrição e fundamento, fatos de que tenha 

conhecimento e que caracterizem possível infração do presente Código e das demais normas 

que regulam o exercício da medicina. 

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é 

atribuição dos Conselhos de Medicina, das comissões de ética e dos médicos em geral. 

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 26 princípios fundamentais do 

exercício da medicina, 11 normas diceológicas, 117 normas deontológicas e quatro disposições 

gerais. A transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas disciplinares 

previstas em lei. (Redação dada pela Resolução 2222/2018/CFM/EFEPL) 

A transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas 

disciplinares previstas em lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo XIII  

PUBLICIDADE MÉDICA  

É vedado ao médico: 

 

Art. 111 Permitir que sua participação na divulgação de assuntos médicos, em 

qualquer meio de comunicação de massa, deixe de ter caráter exclusivamente de esclarecimento 

e educação da sociedade. 

 

Art. 112 Divulgar informação sobre assunto médico de forma sensacionalista, 

promocional ou de conteúdo inverídico. 

 

Art. 113 Divulgar, fora do meio científico, processo de tratamento ou descoberta 

cujo valor ainda não esteja expressamente reconhecido cientificamente por órgão competente. 

 

Art. 114 Anunciar títulos científicos que não possa comprovar e especialidade ou 

área de atuação para a qual não esteja qualificado e registrado no Conselho Regional de 

Medicina. 

 

Art. 115 Participar de anúncios de empresas comerciais, qualquer que seja sua 

natureza, valendo-se de sua profissão. 
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Art. 116 Apresentar como originais quaisquer ideias, descobertas ou ilustrações que 

na realidade não o sejam. 

 

Art. 117 Deixar de incluir, em anúncios profissionais de qualquer ordem, seu nome, 

seu número no Conselho Regional de Medicina, com o estado da Federação no qual foi inscrito 

e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) quando anunciar a especialidade. 

Parágrafo único. Nos anúncios de estabelecimentos de saúde, devem constar o 

nome e o número de registro, no Conselho Regional de Medicina, do diretor técnico. 

 

Capítulo XIV 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

I - O médico portador de doença incapacitante para o exercício profissional, apurada 

pelo Conselho Regional de Medicina em procedimento administrativo com perícia médica, terá 

seu registro suspenso enquanto perdurar sua incapacidade. 

II - Os médicos que cometerem faltas graves previstas neste Código e cuja 

continuidade do exercício profissional constitua risco de danos irreparáveis ao paciente ou à 

sociedade poderão ter o exercício profissional suspenso mediante procedimento administrativo 

específico. 

III - O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos Regionais de Medicina 

e a categoria médica, promoverá a revisão e atualização do presente Código quando necessárias. 

IV - As omissões deste Código serão sanadas pelo Conselho Federal de Medicina. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.246/88 
( Revogada pela Resolução 1931/2009/CFM/EFEPL) 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de 

julho de 1958, e 

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 1986 e 1987 

pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelos médicos e por instituições científicas e 

universitárias para a elaboração de um novo Código de Ética Médica. 

CONSIDERANDO as decisões da I Conferência Nacional de Ética Médica que 

elaborou, com participação de Delegados Médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética 

Médica. 

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 08 de janeiro de 1988; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Código de Ética Médica, anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º - O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá 

Resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 

 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3340/2021 

Art. 3º - O presente Código entra em vigor na data de sua publicação e revoga o 

Código de Ética Médica (DOU-11.01.65) o Código Brasileiro de Deontologia Médica 

(RESOLUÇÃO CFM Nº 1.154, de 13.04.84) e demais disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 1988. 

 

FRANCISCO ÁLVARO BARBOSA COSTA 

Presidente 

 

 ANA MARIA CANTALICE LIPKE 

Secretária-Geral   

 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA PREÂMBULO 

 

I - O presente Código contém as normas éticas que devem ser seguidas pelos 

médicos no exercício da profissão, independentemente da função ou cargo que ocupem. 

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às normas deste 

Código. 

III - Para o exercício da Medicina, impõe-se a inscrição no Conselho Regional do 

respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 

IV - A fim de garantir o acatamento e cabal execução deste Código,cabe ao médico 

comunicar do Conselho Regional de Medicina, com discrição e fundamento, fatos de que tenha 

conhecimento e que caracterizem possível infringência do presente Código e das Normas que 

regulam o exercício da Medicina. 

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é 

atribuição dos Conselhos de Medicina, das Comissões de Ética, das autoridades da área de 

saúde e dos médicos em geral. 

VI - Os infratores do presente Código sujeitar-se-ão às penas disciplinares previstas 

em lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X - ATESTADO E BOLETIM MÉDICO É vedado ao médico: 

 

Art. 110 - Fornecer atestado sem ter praticado o ato profissional que o justifique, 

ou que não corresponda a verdade. 

 

Art. 111 - Utilizar-se do ato de atestar como forma de angariar clientela. 

 

Art. 112 - Deixar de atestar atos executados no exercício profissional, quando 

solicitado pelo paciente ou seu responsável legal. 

Parágrafo único - O atestado médico é parte integrante do ato ou tratamento médico, 

sendo o seu fornecimento direito inquestionável do paciente, não importando em qualquer 

majoração dos honorários. 

 

Art. 113 - Utilizar-se de formulários de instituições públicas para atestar fatos 

verificados em clínica privada. 

 

Art. 114 - Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoalmente, ou quando 

não tenha prestado assistência ao paciente, salvo, no último caso, se o fizer como plantonista, 

médico substituto, ou em caso de necropsia e verificação médico-legal. 
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Art. 115 - Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistência, 

exceto quando houver indícios de morte violenta. 

 

Art. 116 - Expedir boletim médico falso ou tendencioso. 

 

Art. 117 - Elaborar ou divulgar boletim médico que revele o diagnóstico, 

prognóstico ou terapêutica, sem a expressa autorização do paciente ou de seu responsável legal. 

 

CAPÍTULO XI - PERÍCIA MÉDICA É vedado ao médico: 

 

Art. 118 - Deixar de atuar com absoluta isenção quando designado para servir como 

perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites das suas atribuições e competência. 

 

Art. 119 - Assinar laudos periciais ou de verificação médico-legal, quando não o 

tenha realizado, ou participado pessoalmente do exame. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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